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INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DO PRESIDENTE
Decreto Legislativo Nº 1861/2025
João Pessoa, 04 de Dezembro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1861, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PESSOENSE À SENHORA NORMA
WANDERLEY DA NOBREGA GOUVEIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, NA FORMA DO INCISO IV, DO ART. 21, COMBINADO
COM O § 8º DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU
PROMULGO O SEGUINTE:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense à Senhora NORMA
WANDERLEY DA NOBREGA GOUVEIA, em reconhecimento ao seu
extraordinário valor e pelos seus relevantes e inestimáveis serviços
prestados à cidade de João Pessoa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
aprovação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE
DEZEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR MÔ LIMA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/563
be88bfe009eea697dc02d20af38b1

Ato do Presidente Nº 1862/2025

João Pessoa, 04 de Dezembro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1862, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO
PARAIBANA DE BASQUETEBOL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO
PARAIBANA DE BASQUETEBOL, pessoa jurídica de direito privado, sem
fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 22.266.060/0001-93.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE
DEZEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR TOINHO PÉ DE AÇO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/d24
58c148ae3c36ae0e785a769ea2d63

Decreto Legislativo Nº 1863/2025
João Pessoa, 04 de Dezembro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1863, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O CENTRO DE ARTE
SOLIDÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
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USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal o CENTRO DE
ARTE SOLIDÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 09.601.242/0001-05.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE
DEZEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR DINHO

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/ab0
9af8ce9498000bb710496f19f04d2

Decreto Legislativo Nº 1864/2025
João Pessoa, 04 de Dezembro de 2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1864, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO
GRUPO BIRIMBAU DOURADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.603, DE 11 DE
MAIO DE 2018, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.019, DE 26 DE
AGOSTO DE 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO
GRUPO BIRIMBAU DOURADO, pessoa jurídica de direito privado, sem
fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 08.819.410/0001-70.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 02 DE
DEZEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

Autoria: VEREADOR ELIZA VIRGÍNIA

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/59c
d389dc2d421504f22ee35aded4c2b

Portaria Nº 378/2025
João Pessoa, 09 de Dezembro de 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA,
no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos II e XII do art. 26
do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e nos art. 17 e
seguintes da Lei
Municipal nº 15.067/2024,
RESOLVE:
Art.1º - DESIGNAR, os servidores abaixo listados:
TIPO DE FISCAL MATRÍCULA NOME CPF
GESTOR DE
CONTRATO 135543 FLÁVIO LIMA CARNEIRO 019.691.134-64
FISCAL
ADMINISTRATIVO 135544
GABRIEL KENNEDY MACEDO LIRA 121.731.624-89
FISCAL TÉCNICO 134159 RAYSSA ARANHA DA CRUZ 013183204-29
Para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos nº 23/2025
celebrados entre a
empresa Gostinho de Amo Serviços de Buffet e a Câmara Municipal de
João Pessoa.
Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/88c
f4c7638c6dbb2a7e89c12a39b1194

DCMJP Edição Extra Nº 1001 - Terça-feira, 09 de Dezembro de 2025

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião

DCMJP Edição Extra Nº 1001 - Terça-feira, 09 de Dezembro de 2025

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião

2/7

https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/ab09af8ce9498000bb710496f19f04d2
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/ab09af8ce9498000bb710496f19f04d2
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/59cd389dc2d421504f22ee35aded4c2b
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/59cd389dc2d421504f22ee35aded4c2b
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/88cf4c7638c6dbb2a7e89c12a39b1194
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/88cf4c7638c6dbb2a7e89c12a39b1194


DCMJP Edição Extra Nº 1001 - Terça-feira, 09 de Dezembro de 2025 Decreto Legislativo Nº 1864/20253/7



DCMJP Edição Extra Nº 1001 - Terça-feira, 09 de Dezembro de 2025 Decreto Legislativo Nº 1863/20254/7



DCMJP Edição Extra Nº 1001 - Terça-feira, 09 de Dezembro de 2025 Ato do Presidente Nº 1862/20255/7



DCMJP Edição Extra Nº 1001 - Terça-feira, 09 de Dezembro de 2025 Decreto Legislativo Nº 1861/20256/7



ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 378/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos II e XII do art. 26 do Regimento Interno 
desta  Casa Legislativa,  com fulcro na Lei  nº  14.133/2021 e nos  art.  17 e  seguintes da Lei 
Municipal nº 15.067/2024,

RESOLVE:

Art.1º - DESIGNAR, os servidores abaixo listados:

TIPO DE FISCAL MATRÍCULA NOME CPF

GESTOR DE 
CONTRATO

135543
   FLÁVIO LIMA CARNEIRO

019.691.134-64

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 135544

GABRIEL KENNEDY MACEDO LIRA
121.731.624-89

FISCAL TÉCNICO 134159 RAYSSA ARANHA DA CRUZ 013183204-29

Para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos nº 23/2025 celebrados entre a 
empresa Gostinho de Amo Serviços de Buffet e a Câmara Municipal de João Pessoa.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

João Pessoa, 09 de Dezembro de 2025

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente
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